
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
MÁRIO MOTTA

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ESPORTES E
LAZER 
 
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 213, do Regimento Interno,
REQUER que o PL./0116/2025 que "Declara a Arrancada de Tratores, do Município de
Turvo, integrante do patrimônio cultural do Estado de Santa Catarina e Altera o anexo I
da Lei nº 17.565, de 2018, que "Consolida as leis que dispõem sobre o patrimônio
cultural do Estado de Santa Catarina." seja encaminhado a 1ª Secretaria da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina para que seja reconsiderada a
distribuição de forma a se incluir a Comissão de Educação e Cultura pela pertinência
temática da matéria. 
 
Cabe ressaltar que se tratando de reconhecimento de patrimônio cultural do estado de
Santa Catarina imprescindível que o projeto seja analisado pela Comissão de
Educação e Cultura. 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Mário Motta
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